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PROJETO DE LEI Nº. 016/2021
SÚMULA: “ALTERA LEI 076/2007 QUE TRATA DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA EM TERRENOS BALDIOS  DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º Fica alterado o art. 6º da Lei Municipal nº 076/2007, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 6º A taxa de limpeza terá o custo de 0,029 UFI (Unidade Fiscal de Itanhangá) por metro quadrado de imóvel roçado, gradeado e limpo.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 11 de maio de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei n° 016/2021, que “ALTERA LEI 076/2007 QUE TRATA DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA EM TERRENOS BALDIOS DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O presente projeto de Lei se faz necessário para determinar o valor a ser cobrado por metro quadrado quando da realização de limpeza em imóvel baldio.
A previsão legal até então vigente, determinava a base de cálculo, no entanto, não definia qual seria o valor a ser cobrado por metro quadrado, impossibilitando assim sua execução.
Atualmente no Município de Itanhangá ainda existem muitos imóveis vagos e os respectivos proprietários não tem o cuidado de mantê-los limpos, e isso acaba gerando risco e desconforto para aqueles moradores que possuem suas residências próximo a esses imóveis, pois se torna local propício para proliferação de insetos e animais peçonhentos.
Desta forma, para que a população não sofra com o descaso de alguns, o Município precisa realizar a limpeza, contudo, busca meios legais para poder realizar a cobrança daquele que de fato possui a obrigação de zelo e cuidado pelo imóvel.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação. Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 11 de maio de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal
_____________________________________________________________________________________________

Avenida Santa Catarina, 314 - fone: (66) 3578-2500 - CEP: 78.579.000 - Itanhangá - Mato Grosso.
www.itanhanga.mt.gov.br e-mail: gabinete@itanhanga.mt.gov.br


